
Ofício nº. 973/2015/GAB/DN/TCE
Cuiabá, 25 de agosto de 2015.

Ao Excelentíssimo Senhor
Gaspar Domingos Lazari
Prefeito Municipal
Confresa /MT

Assunto: Contas Anuais de Gestão Municipal de 2014 (Processo nº 14257/2014)

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

NOTIFICO-LHE que  houve  uma  alteração  no  Relatório  Técnico 
Preliminar, enviado-lhe pelo Ofício nº. 973/2015/GAB/DN/TCE.

A alteração ocorreu nos itens 3.3.7 e 3.3.8 do relatório técnico (fls. 31 e 
32),  onde  constou,  indevidamente,  o  nome do  Sr.  José  Antônio  de  Almeida  como 
responsável, quando o correto seria o nome de Vossa Excelência. 

Apesar  disso,  os  apontamentos  relativos  a  esses  itens  foram 
corretamente imputados a Vossa Excelência na conclusão preliminar, razão pela qual 
não houve prejuízo à citação.

Considerando  que  não  há  alteração  substancial  que  prejudique  a 
elaboração da defesa, é desnecessário refazer a citação e o prazo para apresentação 
de defesa, inicialmente estabelecido, permanece inalterado.

Atenciosamente,

(Assinatura Digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
Conselheiro DOMINGOS NETO

Relator 
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